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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial proposto em 

04/11/2024  pelas empresas Global Aço Serviços e Produtos 

Siderúrgicos Ltda.  (CNPJ nº 07906793000151) e JF Steel e Cia. 

Ltda. (CNPJ nº 10952645000188), que formam o GRUPO GLOBAL 

AÇO .  O referido processo está t ramitando sob o nº 5226514-

19.2024.8.21.0001, perante o 2º Juízo da Vara Regional Empresarial 

de Porto Alegre/RS. 

Inicialmente os requerentes apresentaram pedido de tutela 

cautelar em caráter antecedente, na data de 04/10/2024 ,  conforme 

manifestação de EVENTO3 –  INC1 ,  o qual foi deferido, conforme 

decisão de EVENTO5 ,  tendo sido antecipado os efeitos do Stay Period 

por 30 dias ,  bem como deferido em parte  os pedidos liminares  dos 

Requerentes,  proibindo o corte de despesas essenciais como água, 

aluguel, internet, pelo prazo de 30 dias .   

Após, considerando a apresentação de  emenda à inicial  na data 

de 04/11/2024 ,  com  Pedido de Recuperação Judicial ,  este Juízo 

proferiu decisão em EVENTO17  determinando a realização de 

Constatação Prévia ,  nos termos do art.  51-A da Lei 11.101/05, 

nomeando a Estevez Guarda Administração Judicial  para a 

confecção do Laudo. 

Dessa forma, apresenta-se, tempestivamente, Laudo de 

Constatação Prévia ,  que tem por objet ivo a realização de 

constatação sumária para análise do preenchimento dos requisitos 

legais, bem como da completude e regularidade da documentação 

apresentada pelas Requerentes, antes de eventual decisão de 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial.   

Nesse sentido, de acordo com a Recomendação nº 57 de 2019 

do CNJ ,  o Laudo de Constatação Prévia  consiste:  

“na anál ise da capacidade da devedora de gerar os benefíc ios 
mencionados no art .  47, bem como na constatação da presença e 
regular idade dos requisi tos e documentos previstos nos art igos 48 e 
51 da Lei nº 11.101/2005 ” .  

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099196011192&evento=11728043747222336099227597333&key=f341a86a02147ab9a17b698e2445fb30a91bd75b416dfdf82292d88a09755605&mesmoGrau=S&hash=8c74513b6576914e6fead818d267199a
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728310714082805527189900010&evento=11728310714082805527189908042&key=70df6b52eefe42ece342291df3ae741c0a8fe634bf4c25ffe05536878946c44a&mesmoGrau=S&hash=7b6f2353695cbe69b35edc9db497bd9f
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730819714209279330203818021&evento=11730819714209279330203826666&key=0b4b41730f28e81a170a6ffdb303acb9affa6c5391d6d9797e28ede181c6c5e8&mesmoGrau=S&hash=f424501fb0e23739f5b8f12ba144f5ae
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Após a Reforma operada pela Lei 14.112/20, a possibi l idade de 

determinação da realização de Laudo de Constatação Prévia  passou 

a constar expressamente no art. 51-A, da LREF ,  o qual dispõe que:  

“Art .  51-A. Após a distr ibuição do pedido de recuperação judic ia l ,  
poderá o juiz,  quando reputar necessár io,  nomear prof issional de sua 
conf iança, com capacidade técnica e idoneidade, para promover a 
constatação exclusivamente das reais condições de 
funcionamento da requerente e da regularidade e da completude 
da documentação apresentada com a petição inicial . ”  

Conforme Daniel Carnio Costa e Eliza Fazan, essencial que neste 

momento prévio seja analisada apenas “a capacidade da empresa na 

geração de empregos, tr ibutos, produtos, serviços e riquezas ”. 

Outrossim, veja-se que os autores ressaltam que “o objet ivo da 

constatação prévia não é realizar uma auditoria na empresa, 

tampouco fazer uma análise de viabil idade do negócio ”1.   

Sendo assim, o presente Laudo irá analisar a regularidade dos 

documentos apresentados  no pedido de Recuperação Judicial,  bem 

como apontar sobre as reais condições das Requerentes .  

Outrossim, desde já cumpre informar que para a elaboração deste 

Laudo  foram considerados:  

a) Os documentos apresentados pelas empresas 
Requerentes nos autos do pedido de Tutela 
Cautelar em Caráter Antecedente  e, 
posteriormente,  no Pedido Inicial de Recuperação 
Judicial ;  e,  
 

b) As informações obtidas em visita in loco  nas sedes 
das devedoras, realizada em 07/11/2024 pelos 
representantes desta Equipe Técnica, Dr. Lucas 
Petter Bonetti  (OAB/RS 129.359), bem como pelo 
coordenador de sua equipe contábil ,  Sr. Fabricio 
Matos de Matos  (CRCRS nº 70630), momento o 

 

1 COSTA,  Dan ie l  Carn io ;  FAZAN,  E l i za .  Constatação prév ia  em processo de 
recuperação judic ia l  de  empresas .  Cur i t i ba :  Ju ruá ,  2019.  p .  46 -47 .  
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qual realizou-se, também, reunião com o diretor 
f inanceiro das requerentes, Sr. Renato Eduardo 
Souza Ciamponi  e com o procurador das 
requerentes Dr. Thales Eduardo Silva Medeiros .  

 

Em suma, nos tópicos a seguir,  serão apresentadas  de forma 

detalhada as análises dos documentos e dados apresentados pela s 

Requerentes.  

 

2. DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

O pedido de Recuperação Judicial foi apresentado pelo GRUPO 

GLOBAL AÇO ,  que é composto pelas seguintes empresas : 

 

•  GLOBAL AÇO SERVICOS E PRODUTOS SIDERURGICOS 

LTDA (CNPJ nº 07.906.793/0001-51) 

 

Endereço da Sede :  Avenida Frederico Augusto Ritter, 6.600, Bairro 

Distr i to Industrial,  no município de  Cachoeirinha/RS, CEP 94.931-790. 

 

 Fil ial :  Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina,  na 

Rua Prefeito Manoel Evaldo Muller, nº 2930, Sala 01, Bairro 

Volta Grande, CEP: 88.371-680, CNPJ sob nº  07.906.793/0002-

32 e NIRE sob nº 42902099005 com capital social no valor de 

R$ 10.000,00 (Dez mil reais), e tem objet ivo social :  “Comércio 

atacadista, importação e exportação de produtos siderúrgicos;  

Beneficiamento de produtos siderúrgicos. ”  

 

Data do início da atividade :  14/02/2006 

Capital Social :  R$ 100.000,00 

 

 

Nesse sentido, seguem as informações constantes no Contrato 

Social  juntado em EVENTO3 –  ANEXO2 :   

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214889824&evento=11728043747222336099227597333&key=96ff50bb4eefd7fe9b224b76adaf5f409fdeae4c0b39ffe2c46d9663e59aaf72&mesmoGrau=S&hash=5b19e2c964ee4c2db45b591dd5d62c45
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Sede e Filiais:  

 

 

 
 

Objeto Social:   

 

 

 
 

Diretor e Administrador: 
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No mesmo sentido, informações constantes na Receita Federal :   
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•  JF STEEL E CIA. LTDA. (CNPJ Nº 10.952.645/0001-88) 

 

Endereço da Sede :  Avenida Serafim de Alencastro 656, Bairro 

Sarandi, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 91.110 -200. 

 

 Fil ial :  Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, à 

Rua Prefeito Manoel Evaldo Muller, nº 2930, Sala 01, Bairro 

Volta Grande, CEP: 88.371-680, mantendo a f i l ia l o mesmo 

objet ivo social da matriz.  

 

Data do início da atividade:  30/06/2009 

Capital Social :  R$ 100.000,00 

 

Nesse sentido, seguem as informações constantes no Contrato 

Social  juntado em EVENTO3 –  ANEXO2 :  

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214889824&evento=11728043747222336099227597333&key=96ff50bb4eefd7fe9b224b76adaf5f409fdeae4c0b39ffe2c46d9663e59aaf72&mesmoGrau=S&hash=5b19e2c964ee4c2db45b591dd5d62c45
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Sede e Filiais:  

 

 

 

 

Diretor e Administrador:  

 

 
 

No mesmo sentido, informações constantes na Receita Federal :   
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2.1 Das atividades desenvolvidas pelas empresas 

Conforme narrado em petição inicial,  as Requerentes iniciaram 

suas operações a part ir de seu o ex-sócio, Sr. Peri Zinn, em fevereiro 

de 2006 ,  com a constituição da empresa Global Aço ,  que atuava 

como prestadora de serviço  no mercado de aços planos  (corte e dobra 

pesados até 12,50mm com 6m, desbobinamentos até 6,35mm, 

conformação de telha ondulada e trapézio, sli t ter ,  entre outros), 

contando, neste período, com um faturamento médio de R$ 

800.000,00/ano . 

Posteriormente, em abril de 2022 ,  a empresa foi adquirida pelo 

atual sócio, Sr. José Fernando Goedllner Júnior ,  que promoveu 

signif icat iva mudança no modelo de negócio ,  tendo a empresa 

migrado para atuação em fabricação e distr ibuição  de produtos 

acabados, como chapas, telhas, perf is, t iras, entre outros , focando na 

importação de produtos e aprimorando sua expert ise comercial na 

l inha de arames, o que possibi l i tou a ampliação do port i fól io de 

materiais ofertados e o alcance de novos mercados. Assim, a part ir 

de tais alterações em suas diretr izes, bem como os aprimoramentos 

realizados, a empresa contou com forte crescimento no faturamento 

no ano de 2022  que chegou na monta de R$ 12.000.000,00 .  

Nesse sentido, o ano de 2023  seguiu sendo de expansões, tendo 

a empresa sido transferida de uma área fabri l  de 2000m 2  para nova 

área de 6000m2 ,  tendo realizado novos investimentos e, 

consequentemente, contando com um novo salto em seu faturamento 

anual para R$ 38.000.000,00 . 

A empresa JF Steel  foi fundada no ano de 2009  com o objet ivo 

de atuar no ramo de prestação de serviços comerciais e gestão de 

equipes, tendo sido responsável nos anos de 2009  e 2010  pelo 

desenvolvimento de toda a equipe comercial.   

Porém, no período entre 2019  e 2022  a empresa passou a ser, 

também, importadora e fabricante de arames, passando , em 2022 ,  a 

englobar o grupo econômico Global Aço. 
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Portanto, em resumo, as empresas do Grupo Global Aço  atuam 

nas seguintes atividades : 

 

Ainda, as Requerentes af irmam que empregam atualmente cerca 

de 24 funcionários diretos ,  além de inúmeros colaboradores 

indiretos, exercendo impacto social re levante no s municípios em que 

está presente.  

As Requerentes contam, ainda, com uma sede  (alugada) bem 

estruturada e com  equipamentos modernos, que possibi l i tam  uma 

produção dos materiais desenvolvidos de maneira sistêmica e 

organizada. 
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Além disso, estão presentes, também, no ambiente virtual ,  

contando com sites  e contas em redes sociais  bem estruturados:  

 

 

 

2.2 Da Consolidação Processual  

As Requerentes formam grupo econômico de fato ,  ajuizando 

este procedimento em l i t isconsórcio at ivo. Veja -se que no pedido 

inicial as Requerentes demonstram que estão int imamente 

relacionadas em decorrência das at ividades exercidas, atuando de 

forma conjunta ,  complementar  e coordenada perante o mercado. 

Veja-se que demonstram compart i lhar um controle societário 

comum ,  ambas contando com um único sócio, o Sr. José Fernando 

Goellner Junior, reconhecendo atuação harmônica entre si,  bem como 

dependência recíproca para a continuidade das operações.   

Assim, a consolidação processual se caracter iza pela 

possibi l idade de condução conjunta da Recuperação Judicial de um 
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grupo econômico, permit indo o al inhamento e simplif icação das 

etapas do processo, servindo como uma medida de cooperação , 

redução de custos  e coordenação de at ividades do procedimento 2.  

Nesse sentido, a reforma operada pela Lei 14.112/20 posit ivou a 

possibi l idade de processamento da recuperação judicia l sob 

consolidação processual, nos termos dos arts. 69 -G e seguintes da 

Lei 11.101/05.  

Art .  69-G. Os devedores que atendam aos requisi tos previstos nesta 
Lei e que integrem grupo sob controle societár io comum poderão 
requerer recuperação judic ial  sob consol idação processual.        
§ 1º Cada devedor apresentará indiv idualmente a documentação 
exigida no art .  51 desta Lei.  
§ 2º O juízo do local do pr inc ipal estabelecimento entre os dos 
devedores é  competente para defer ir a recuperação judicia l  sob 
consol idação processual,  em observância ao disposto no art .  3º  desta 
Lei.   
§ 3º Exceto quando disc ipl inado de forma diversa,  as demais 
disposições desta Lei apl icam-se aos casos de que trata esta Seção. 

 

No caso sob análise, restou demonstrado que as empresas 

requerentes possuem obrigações entrelaçadas  e operações 

interdependentes ,  razão pela qual é viável o processamento da 

Recuperação Judicial em conjunto.  

Além disso, o processamento separado poderia resultar em 

decisões confl i tantes  e prejudiciais para as empresas devedoras e 

seus credores. Ainda, por economia processual, mostra -se mais 

lógico que se tenha um único processo, ao invés de mult ipl icá -los, o 

que seria muito mais custoso e moroso.  

 

 

2 ESTEVEZ,  André Fernandes;  ESTEVEZ, Diego Fernandes;  KLÓSS, Caro l ine 
Pastro.  Recuperação de Empresas e  Falência :  Ref lexos  da Le i  14.112/20 na 
doutr ina e  jur isprudênc ia.  Por to Alegre:  L iv rar ia do Advogado,  2025.  
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2.3 Da Consolidação Substancial  

A consolidação substancial ,  também conhecida como 

consolidação material,  importa na formação de uma massa única de 

at ivos e na unif icação de todo o passivo das sociedades integrantes 

do grupo. Isto é, resulta em ofensa à autonomia patrimonial das 

empresas, afetando direitos e responsabil idade dos devedores e seus 

credores, razão pela qual deve ser ut i l izada apenas em casos 

excepcionais. São admit idas duas modalidades de consolidação 

substancial:  a consolidação substancial voluntária  e a obrigatória 3.   

A modalidade denominada de consolidação substancial voluntária 

dependerá da apresentação de pedido e aceitação dos credores. A 

segunda modalidade diz respeito a consolidação substancial 

obrigatória  que, ao contrário da voluntária, independe da vontade 

das partes, mas resulta de determinação judicial.  Trata-se de 

modalidade excepcional que passou a ser regulada pela LREF a 

partir da reforma operada pela Lei 14.112/20.   

Nesse sentido, observa-se que o art.  69-J da Lei 11.101/05, prevê 

que:  

“Art .  69 -J. O juiz poderá,  de forma excepcional,  independentemente 
da real ização de assembleia -geral,  autor izar a consol idação 
substancial de at ivos e passivos dos devedores integrantes do mesmo 
grupo econômico que estejam em recuperação judicia l  sob 
consol idação processual,  apenas quando constatar a interconexão e 
a confusão entre at ivos ou passivos dos devedores,  de modo que não 
seja possível ident i f icar a sua t i tular idade sem excessivo dispêndio de 
tempo ou de recursos,  cumulat ivamente com a ocorrência d e, no 
mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:       
I  -  existência de garant ias cruzadas;       
I I  -  relação de controle ou de dependência;         
I I I  -  ident idade total ou parcial do quadro societár io;  e     
IV -  atuação conjunta no mercado entre os postulantes.”  

 

3 3 ESTEVEZ, André Fernandes;  ESTEVEZ, Diego Fernandes;  KLÓSS, Caro l ine  

Pastro.  Recuperação de Empresas e  Falência :  Ref lexos  da Le i  14.112/20 na 

doutr ina e  jur isprudênc ia.  Por to Alegre:  L iv rar ia do Advogado,  2025.  
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Além disso, necessário pontuar, nos termos do art.  69 -K da Lei 

11.101/05, que:  

“Art .  69 -K.  Em decorrência da consol idação substancial,  at ivos e 
passivos de devedores serão t ratados como se pertencessem a um 
único devedor.       
§ 1º A consol idação substancial acarretará a ext inção imediata de 
garant ias f idejussór ias e de créditos det idos por um devedor em face 
de outro.     
§ 2º A consol idação substancial não impactará a garant ia real de 
nenhum credor,  exceto mediante aprovação expressa do t i tular” .   

 
 

Por f im, no que diz respeito aos efeitos da consolidação 

substancial,  observa-se que o art.  69-L, dispõe que:  

“Art .  69 -L. Admit ida a consol idação substancial,  os devedores 
apresentarão plano unitár io,  que discr iminará os meios de 
recuperação a serem empregados e será submet ido a uma 
assembleia-geral de credores para a qual serão convocados os 
credores dos devedores.       
§ 1º As regras sobre del iberação e homologação previstas nesta Lei 
serão apl icadas à assembleia -geral de credores a que se refere o 
caput deste art igo.       
§ 2º A rejeição do plano unitár io de que trata o caput deste art igo 
implicará a convolação da recuperação judic ial  em falência dos 
devedores sob consol idação substancia l ” .  

 

Veja-se, portanto, que para ser admit ida a consolidação 

substancial,  exige-se que haja a interconexão  e confusão entre at ivos 

e passivos dos devedores ,  cumulada com, no mínimo, duas das 

hipóteses elencadas nos incisos I,  I I ,  I I I  e IV do art igo supracitado .  

No caso concreto, é possível observar que as devedoras 

reconhecem a existência de confusão entre at ivos e passivos, bem 

como demonstram a identidade parcial do quadro societário e gestão 

comum (conforme EVENTO3 –  ANEXO2 ) e atuação conjunta no 

mercado, tendo em vista que a requerente JF Steel é representante 

comercial  da requerente Global Aço.  

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214889824&evento=11728043747222336099227597333&key=0f0292c592b265e41e8142566b813be4dc496e839a29c1c484c9494e4d0e16f4&mesmoGrau=S&hash=0140d32901ba26b03a12d97768a6490a
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Ainda, conforme constatado por esta Equipe Técnica, as 

operações são administradas de forma conjunta, sendo que as 

empresas part i lham uma gestão unitária,  mesmo quadro societário  e 

mesmos espaços físicos, a ponto de não ser possível dissociar a 

t i tularidade de at ivos e passivos dessas empresas. Portanto, 

evidenciado pelo contexto ora narrado a possibilidade de 

autorização da consolidação substancial, nos termos  do art.  69-J 

da Lei 11.101/05.   

 

2.4 Causas da crise 

De acordo com o pedido inicial,  em cumprimento à previsão do 

art.  51, I ,  da Lei 11.101/05, os seguintes acontecimentos são 

apontados pelas requerentes como causas da crise:  

•  Enchentes em setembro e outubro de 20234 que 
trouxeram às requerentes a necessidade de 
f inanciar/subsidiar seus cl ientes  à época;  

•  Tempestades de janeiro de 2024 5 que  deixaram as 
requerentes 10 dias sem operação devido à falta de luz, 
água e internet;  

•  Elevação dos custos operacionais, aduaneiros e de 
contêiners para operação de importação ,  que causou 
aumento das exigências nas importações, acarretando 
retenção de diversos produtos  no canal vermelho, o que 
atrasou o f luxo f inanceiro das requerentes, as quais 
contam, atualmente, com R$ 2 milhões ret idos. Além disso, 
foi realizado aumento na alíquota de importação para 25%, 
o que impactou os custos de operação das devedoras;  

•  Enchentes de abril  e maio de 2024 6 que deixaram as 
requerentes 25 dias sem operação e aproximadamente 45 
dias sem recebíveis  por parte de seus cl ientes, 

 

4  h t tps : / /www.rs .gov .b r /enchentes -de-se tembro -de-2023 
5 h t tps : / /gauchazh .c l i c rbs .com.br /ambien te/no t i c ia /2024/02 /em -2024-por to -a legre-
reg is t ra -o -segundo- janei ro -ma is -chuvoso-do-secu lo -
c ls2h577c0024015b8o99 lk0u .h tm l# :~ : tex t=Janei ro%20de%202024%20teve%2C%20ao,n
a%20no i te%20do%20d ia%2016.  
6 h t tps : / /www.rs .gov .b r /enchentes -de-ma io -de-2024  

https://www.rs.gov.br/enchentes-de-setembro-de-2023
https://gauchazh.clicrbs.com.br/ambiente/noticia/2024/02/em-2024-porto-alegre-registra-o-segundo-janeiro-mais-chuvoso-do-seculo-cls2h577c0024015b8o99lk0u.html#:~:text=Janeiro%20de%202024%20teve%2C%20ao,na%20noite%20do%20dia%2016
https://gauchazh.clicrbs.com.br/ambiente/noticia/2024/02/em-2024-porto-alegre-registra-o-segundo-janeiro-mais-chuvoso-do-seculo-cls2h577c0024015b8o99lk0u.html#:~:text=Janeiro%20de%202024%20teve%2C%20ao,na%20noite%20do%20dia%2016
https://gauchazh.clicrbs.com.br/ambiente/noticia/2024/02/em-2024-porto-alegre-registra-o-segundo-janeiro-mais-chuvoso-do-seculo-cls2h577c0024015b8o99lk0u.html#:~:text=Janeiro%20de%202024%20teve%2C%20ao,na%20noite%20do%20dia%2016
https://gauchazh.clicrbs.com.br/ambiente/noticia/2024/02/em-2024-porto-alegre-registra-o-segundo-janeiro-mais-chuvoso-do-seculo-cls2h577c0024015b8o99lk0u.html#:~:text=Janeiro%20de%202024%20teve%2C%20ao,na%20noite%20do%20dia%2016
https://www.rs.gov.br/enchentes-de-maio-de-2024
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comprometendo o fluxo de caixa das devedoras , bem como 
resultando em diversos cancelamentos e desgastes com 
cl ientes e alta inadimplência no mercado   

•  A crise no agronegócio em 2024 ,  que levou a um forte 
aumento na inadimplência  dos cl ientes das requerentes 
atuantes neste mercado; e,  

•  Elevação da taxa de juros  que dif icultou operações de 
fomento, capital de giro e antecipação de recebíveis . 

 

2.5 Da Competência  

No que se refere ao Juízo competente para processar e julgar o 

pedido de recuperação judicial,  cumpre observar que o art.  3º da Lei 

11.101/05, prevê que:  

 

“É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial ,  
deferir  a recuperação judicial  ou decretar a falência,  o ju ízo do 
local do principal estabelecimento  do devedor ou da f i l ia l  de 
empresa que tenha sede fora do Brasi l . ”  

 

No caso ora em análise, trata-se de pedido de Recuperação 
Judicial apresentado por um Grupo de empresas, sendo que o 
estabelecimento principal está localizado no Município de 
Cachoeirinha/RS .  Assim, necessária a observância da previsão 
constante no §2º  do Art. 69-G da Lei 11.101/05 ,  que dispõe que: 

“§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os dos 
devedores  é  competente para defer ir  a recuperação judicia l  sob 
consol idação processual,  em observância ao disposto no art .  3º  desta 
Lei. ”  (gr i fou -se).   

No caso dos autos,  esta Equipe Técnica apurou, tanto pelos 
elementos documentais apresentados como pela inspeção realizada, 
que o principal local entre as empresas Requerentes, onde se 
concentram os principais atos de sua at ividade, seja do ponto de vista 
econômico, como administrat ivo , é o Município de Cachoeirinha/RS .  

É nesta Comarca que são tomadas as principais decisões 
empresariais, onde está localizado o escr itório administrat ivo e 
f inanceiro, sendo igualmente principal domicí l io contábil , 
departamento pessoal, local da realização da grande maioria dos 
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contratos da empresa e de maior volume de negócios, reconhecido 
por cl ientes e fornecedores.  

A doutrina especial izada indica que deverá ser considerado 
como principal estabelecimento o local do centro das at ividades do 
devedor, ut i l izando-se, portanto, o cri tério econômico. Nesse sentido, 
para Marcelo Sacramone7:   

“A posição pelo estabelec imento economicamente mais importante 
deve prevalecer por atender melhor aos f ins da lei  de recuperação e 
falência.  Com a concentração dos atos processuais no local  onde a 
maior quantidade de concentração é realizada, os credores 
poderão demandar e f iscalizar a condução do processo sem se 
deslocarem do local onde habitualmente contratam . ”  (gr i fou-se).  

Da mesma forma, o STJ  f irmou o entendimento de que o Juízo 
competente para processar e julgar pedido de recuperação judicial 
deve ser o do local em que se central izam as at iv idades mais 
importantes da empresa. Veja -se:  

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.  1.  PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO NO FORO DO LOCAL DO 
PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR. ART. 3º DA LEI  
11.101/05. [ . . . ]  
 1.  O Juízo competente para processar e julgar pedido de 
recuperação judicial  é aquele situado no local do principal 
estabelecimento (art .  3º da Lei n.  11.101/2005),  compreendido 
este como o local em que se encontra "o centro vital  das 
principais atividades do devedor".  Precedentes.   [ . . . ]  
(CC 163.818/ES, Rel.  Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,  
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/09/2020, DJe 29/09/2020) (gr i fou -
se).   

 

Assim, tendo em vista que o Juízo da Vara Regional Empresarial  
de Porto Alegre possui jurisdição sobre o Município de Cachoeirinha, 

 

7 SACRAMONE,  Marce lo  Barbosa .  Comentár ios  à  Le i  de  Recuperação de  Empresas e 
Fa lência .  São  Pau lo :  Sara iva ,  2021 ,  p .  77 -78 .  Igua lmente :  SCALZILL I ,  João  Pedro ;  
SPINELLI ,  Lu is  Fe l ipe ;  TELLECHEA,  Rodr igo  TELLECHEA.  Recuperação de  Empresas 
e  Fa lência .  3 .  ed .  São  Pau lo :  A lmed ina ,  2018.  p .  180 ;  COSTA,  Dan ie l  Carn io ;  MELO,  
A lexandre  Cor rea  Nasser .  Comentár ios  à  Le i  de  Recuperação de  Empresas e 
Fa lência .  Cur i t i ba :  Ju ruá  Ed i to ra ,  2021 .  p .  59 .   
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tendo em vista tratar-se de 3ª Região, evidenciada a competência 
deste Juízo .   

 

3. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS 

Os art igos 48  e 51  da Lei 11.101/05  explicitam os requisi tos para 

o pedido e para o processamento da Recuperação Judicial,  

respectivamente. 

 Assim, apresenta-se a ver if icação dos requisitos legais de 

acordo com a documentação já apresentada  pelas Requerentes nos 

termos que seguem: 

 

 

 

 

GRUPO GLOBAL AÇO 

Requisitos Legais  
(art .  48 da LREF) 

Status Observações Evento 

Art .  48.  Poderá requerer 
recuperação judicial  o 
devedor que, no 
momento do pedido,  
exerça regularmente 
suas at iv idades há mais 
de 2 (dois)  anos e que 
atenda aos seguintes 
requisi tos,  
cumulat ivamente:  

 

 

EVENTO3 –  
ANEXO 2 e 3 

I  –  não ser fal ido e,  se o 
foi ,  estejam declaradas 
ext intas,  por sentença 
transitada em julgado, 
as responsabi l idades 
daí decorrentes;  

 

 

EVENTO3 –  
ANEXO 5 e 7 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
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I I  –  não ter , há menos de 
5 (cinco) anos, obt ido 
concessão de 
recuperação judicia l ;  

 

  
EVENTO3 –  

ANEXO 5 e 7 

I I I  -  não ter,  há menos 
de 5 (cinco) anos, obt ido 
concessão de 
recuperação judicia l  
com base no plano 
especia l de que trata a 
Seção V deste Capítulo;    

 

  

EVENTO3 –  
ANEXO 5 e 7 

IV –  não ter s ido 
condenado ou não ter , 
como administrador ou 
sócio controlador,  
pessoa condenada por 
qualquer dos cr imes 
previstos nesta Lei.  

 

 

EVENTO3 –  
ANEXO6 

 

GRUPO GLOBAL AÇO 

Requisitos Legais  
(art .  51 da LREF) 

Status Observações Evento 

I  –  a exposição das 
causas concretas da 
si tuação patr imonia l  do 
devedor e das razões da 
cr ise econômico-
f inanceira;  

 

 

EVENTO15 – 
EMENDAINIC1 

I I  –  as demonstrações 
contábeis relat ivas aos 
3 ( t rês) úl t imos 
exercícios sociais e as 
levantadas 
especia lmente para 
instruir  o pedido,  
confeccionadas com 
estr i ta observância da 
legis lação societár ia 
apl icável e compostas 
obr igator iamente de:  

 

2021, 2022, 2023 
e jan. a jun. de 
2024 
 
 

EVENTO15 – 
ANEXO2 

 
E 
 

EVENTO – 
ANEXO8 

 
 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214934397&evento=11728043747222336099227597333&key=b6e8cebe4f0b1cdc205384fd33c4c6b902c493e85c6ceced8b519f34091caf07&mesmoGrau=S&hash=4374628e847b35748f4b938e385c4047
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=d7c3f2ced15e7c1386c00d9460679df8a1b9288c445a3e8417a733b33c34f0cb&mesmoGrau=S&hash=ab774737ca30a2660172e8af98330f08
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=e40cdfeee3b42991c38ac78ef64f0787cc20b032feccf664e644a9cfefbbc1a7&mesmoGrau=S&hash=d2cb784bf3a22094b01f4a09af3b6159
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=e40cdfeee3b42991c38ac78ef64f0787cc20b032feccf664e644a9cfefbbc1a7&mesmoGrau=S&hash=d2cb784bf3a22094b01f4a09af3b6159
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214944777&evento=11728043747222336099227597333&key=e40cdfeee3b42991c38ac78ef64f0787cc20b032feccf664e644a9cfefbbc1a7&mesmoGrau=S&hash=d2cb784bf3a22094b01f4a09af3b6159
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630741608902&evento=11730735008634625630747321047&key=969755ef2f5aa3e406a17437861dbee38d21923acae2bb8ec9dcb2a1c754cf14&mesmoGrau=S&hash=2013dfefd50ad14ea8eda7e23d9c4662
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630741608902&evento=11730735008634625630747321047&key=969755ef2f5aa3e406a17437861dbee38d21923acae2bb8ec9dcb2a1c754cf14&mesmoGrau=S&hash=2013dfefd50ad14ea8eda7e23d9c4662
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
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a) balanço patr imonial;  

 

Global Aço: 
2020, 2021, 
2022, 2023 e 
2024. 
 
JF Steel:  2021, 
2022 e 2023.  

EVENTO15 – 
ANEXO2 

b) demonstração de 
resultados acumulados;  

 

Global Aço: 
2021,  2022,  
2023 e jan. a jun. 
de 2024; 
 
JF Steel:  2021, 
2022 e 2023 e 
jan.  a jun.  de 
2024. 

EVENTO15 – 
ANEXO2 

c) demonstração do 
resultado desde o últ imo 
exercício social;  

 

Global Aço: 
2020, 2021, 
2022, 2023 e 
2024.  
 

JF Steel:  2021, 
2022 e 2023.  

EVENTO15 – 
ANEXO2 

d) relatór io gerencia l de 
f luxo de caixa e de sua 
projeção;   

 
 EVENTO15 – 

ANEXO2 

e) descr ição das 
sociedades de grupo 
societár io,  de fato ou de 
direi to;    

 

 

EVENTO15 – 
EMENDAINIC1 

I I I  -  a relação nominal  
completa dos credores, 
sujeitos ou não à 
recuperação judicial ,  
inclus ive aqueles por 
obr igação de fazer ou 
de dar,  com a indicação 
do endereço f ís ico e 
eletrônico de cada um, a 
natureza, conforme 
estabelecido nos arts. 

 
 

EVENTO3 – 
ANEXO9 

(QGC com 
informações 
detalhadas e 

individualizada pelas 
empresas 

Requerentes) 
 

EVENTO3 – 
ANEXO10 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035597379&evento=11714501389587259880167158174&key=790f816c1d2f7de28d3d38f649c57204e413f7596f7751c9925c17a28eea605f&mesmoGrau=S&hash=710ae5e33ebd0b9164cdd5c6835b5deb
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630741608902&evento=11730735008634625630747321047&key=969755ef2f5aa3e406a17437861dbee38d21923acae2bb8ec9dcb2a1c754cf14&mesmoGrau=S&hash=2013dfefd50ad14ea8eda7e23d9c4662
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630741608902&evento=11730735008634625630747321047&key=969755ef2f5aa3e406a17437861dbee38d21923acae2bb8ec9dcb2a1c754cf14&mesmoGrau=S&hash=2013dfefd50ad14ea8eda7e23d9c4662
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035728899&evento=11714501389587259880167158174&key=aa7b1bde5348143613619365ad76380e2530ad3d27c0ea11c6568e560f9d778a&mesmoGrau=S&hash=f1c6e532021415d69ea0db83a1f4e95a
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035728899&evento=11714501389587259880167158174&key=aa7b1bde5348143613619365ad76380e2530ad3d27c0ea11c6568e560f9d778a&mesmoGrau=S&hash=f1c6e532021415d69ea0db83a1f4e95a
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035728899&evento=11714501389587259880167158174&key=aa7b1bde5348143613619365ad76380e2530ad3d27c0ea11c6568e560f9d778a&mesmoGrau=S&hash=f1c6e532021415d69ea0db83a1f4e95a
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099215018909&evento=11728043747222336099227597333&key=2cbbea4e5127228e223c884ee460646e0fe0c4e5d484d2040a3fa3b7d1a71013&mesmoGrau=S&hash=def5f223c7d53cbd21e71557838a71b8
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099215018909&evento=11728043747222336099227597333&key=2cbbea4e5127228e223c884ee460646e0fe0c4e5d484d2040a3fa3b7d1a71013&mesmoGrau=S&hash=def5f223c7d53cbd21e71557838a71b8
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83 e 84 desta Lei,  e o 
valor  atual izado do 
crédito,  com a 
discr iminação de sua 
or igem, e o regime dos 
vencimentos;   

(QGC com 
informações 
resumidas) 

IV –  a relação integral 
dos empregados, em 
que constem as 
respect ivas funções, 
salár ios,  indenizações e 
outras parcelas a que 
têm direito,  com o 
correspondente mês de 
competência,  e a 
discr iminação dos 
valores pendentes de 
pagamento;  

 

Apresentação de 
forma consolidada.  

EVENTO3 – 
ANEXO14 

 

V –  cert idão de 
regular idade do devedor 
no Registro Públ ico de 
Empresas, o ato 
const i tut ivo atual izado e 
as atas de nomeação 
dos atuais 
administradores;  

 

 

EVENTO3 –  
ANEXO3 

VI –  a relação dos bens 
part iculares dos sócios 
controladores e dos 
administradores do 
devedor;  

 

IRPF/23 do sócio 
administrador. EVENTO3 – 

ANEXO17 
 
 

VII  –  os extratos 
atual izados das contas 
bancár ias do devedor e 
de suas eventuais 
apl icações f inanceiras 
de qualquer 
modalidade, inc lusive 
em fundos de 
invest imento ou em 
bolsas de valores, 
emit idos pelas 

 

Contas da JF Steel 
enviadas 
administrativamente 
e seguem juntadas 
em anexo. 

EVENTO3 – 
ANEXOS 15 e 16 

 
Anexo I - Deste 

Laudo 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099215085068&evento=11728043747222336099227597333&key=a2ee1b5d72d95967fe6c9d90f9d6c6d4fb528f068a02096247acac1b8968c6b8&mesmoGrau=S&hash=913d14290603e604c1db1a96601787bf
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099215085068&evento=11728043747222336099227597333&key=a2ee1b5d72d95967fe6c9d90f9d6c6d4fb528f068a02096247acac1b8968c6b8&mesmoGrau=S&hash=913d14290603e604c1db1a96601787bf
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214910078&evento=11728043747222336099227597333&key=043fa2c23a6a817411a792cd4a922924c2afe6a73b6c592185d3c385b13ccd12&mesmoGrau=S&hash=08d1a533117e947ee46d51edfb660eac
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099214910078&evento=11728043747222336099227597333&key=043fa2c23a6a817411a792cd4a922924c2afe6a73b6c592185d3c385b13ccd12&mesmoGrau=S&hash=08d1a533117e947ee46d51edfb660eac
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099222524646&evento=11728043747222336099227597333&key=ff55f6443816313d31f84e16a5da81de3426d164b4dd3a6901d36ecaf905429e&mesmoGrau=S&hash=e4491fbc4a85f9406118e250a3b77dab
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099222524646&evento=11728043747222336099227597333&key=ff55f6443816313d31f84e16a5da81de3426d164b4dd3a6901d36ecaf905429e&mesmoGrau=S&hash=e4491fbc4a85f9406118e250a3b77dab
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099219358291&evento=11728043747222336099227597333&key=93e3b843bf1cb6d66fda5b275cc87503015a694cf75a187793513f029767a0e7&mesmoGrau=S&hash=ced36b52fa85fccb5f6c39942102d2e4
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099219388951&evento=11728043747222336099227597333&key=069eb9657eacf16a828c4b48bcc7b35239fa6e789da34ffecd5195208b4a378f&mesmoGrau=S&hash=20bb4c58c0e84ad7971fd9a27597871a
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respect ivas inst i tuições 
f inanceiras;  

VI I I  –  cert idões dos 
cartór ios de protestos 
si tuados na comarca do 
domicí l io ou sede do 
devedor e naquelas 
onde possui f i l ia l ;  

 

Documento 
informativo, sem 
valor de certidão EVENTO15 – 

ANEXO4 

IX -  a relação, subscr i ta 
pelo devedor,  de todas 
as ações judiciais e 
procedimentos arbit rais 
em que este f igure como 
parte,  inclusive as de 
natureza t rabalhista, 
com a est imat iva dos 
respect ivos valores 
demandados;   

 

 

EVENTO3 – 
ANEXO11  

X - o relatór io deta lhado 
do passivo f iscal;  e    

 

  
 EVENTO3 – 

ANEXO13 
 

XI -  a relação de bens e 
direi tos integrantes do 
at ivo não circulante, 
incluídos aqueles não 
sujeitos à recuperação 
judicia l ,  acompanhada 
dos negócios jur ídicos 
celebrados com os 
credores de que trata o 
§ 3º do art .  49 desta 
Lei.   

 

 

EVENTO1 – 
ANEXO12 

 

 

Em relação a documentação apresentada pelas Requerentes, 

necessário pontuar que em EVENTO15 –  ANEXO4 apresentam 

documentos informativos  sobre os protestos registrados. Contudo, 

sem valor de cert idão. Assim, esta Equipe Técnica questionou as 

Requerentes requerendo a apresentação das respectivas cert idões  

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630746562479&evento=11730735008634625630747321047&key=4ab4018d957991d6c8b1851f42c9ae8fef1c44d54fcf03e24fd6a661e4619cb4&mesmoGrau=S&hash=e7e1933c207e1bbaf798675faafeb4b5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630746562479&evento=11730735008634625630747321047&key=4ab4018d957991d6c8b1851f42c9ae8fef1c44d54fcf03e24fd6a661e4619cb4&mesmoGrau=S&hash=e7e1933c207e1bbaf798675faafeb4b5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099215032718&evento=11728043747222336099227597333&key=08efbe42686e1824d15483fd0b8fafa0823764e4c8caa5075e69a7027134f4af&mesmoGrau=S&hash=43c4df773c94a3fdb3c4f5a555f6936b
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099215032718&evento=11728043747222336099227597333&key=08efbe42686e1824d15483fd0b8fafa0823764e4c8caa5075e69a7027134f4af&mesmoGrau=S&hash=43c4df773c94a3fdb3c4f5a555f6936b
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035957558&evento=11714501389587259880167158174&key=476c033776366af9676c3a08a5672d1d07d5896e8478ecbee7fc2f9816413daa&mesmoGrau=S&hash=c4287bdc7498b395fdc6978f27ebd0b5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035957558&evento=11714501389587259880167158174&key=476c033776366af9676c3a08a5672d1d07d5896e8478ecbee7fc2f9816413daa&mesmoGrau=S&hash=c4287bdc7498b395fdc6978f27ebd0b5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035957558&evento=11714501389587259880167158174&key=476c033776366af9676c3a08a5672d1d07d5896e8478ecbee7fc2f9816413daa&mesmoGrau=S&hash=c4287bdc7498b395fdc6978f27ebd0b5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880036007945&evento=11714501389587259880167158174&key=54d95d173e853a722c1cee5c7c4f8378688a750281d4dab184baa2ffab6ea425&mesmoGrau=S&hash=e57a7570ccd034fae27a5b00bbaf383c
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880036007945&evento=11714501389587259880167158174&key=54d95d173e853a722c1cee5c7c4f8378688a750281d4dab184baa2ffab6ea425&mesmoGrau=S&hash=e57a7570ccd034fae27a5b00bbaf383c
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880036007945&evento=11714501389587259880167158174&key=54d95d173e853a722c1cee5c7c4f8378688a750281d4dab184baa2ffab6ea425&mesmoGrau=S&hash=e57a7570ccd034fae27a5b00bbaf383c
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630746562479&evento=11730735008634625630747321047&key=4ab4018d957991d6c8b1851f42c9ae8fef1c44d54fcf03e24fd6a661e4619cb4&mesmoGrau=S&hash=e7e1933c207e1bbaf798675faafeb4b5
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11730735008634625630746562479&evento=11730735008634625630747321047&key=4ab4018d957991d6c8b1851f42c9ae8fef1c44d54fcf03e24fd6a661e4619cb4&mesmoGrau=S&hash=e7e1933c207e1bbaf798675faafeb4b5
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dos cartórios de protestos, em observância ao requisito legal previsto 

no art.  51, VIII  da LREF. Em resposta, as Requerentes just i f icaram o 

elevado custo para apresentação de tais cert idões, af irmando que as 

informações podem ser consultadas nos documentos  apresentados. 

Ainda, em relação a documentação juntada em EVENTO3 –  

ANEXOS 15 e 16 não foram juntados extratos de t i tularidade da 

Requerente JF Steel .  Não obstante, esta Administração Judicial 

sol icitou a documentação complementar de maneira administrat iva, de 

modo que junta em anexo ao presente Laudo  (Anexo I).   

Nesse sentido, esta Equipe Técnica observa que as Requerentes 

apresentaram a totalidade dos documentos necessários previstos 

nos art.  48 e 51 da LREF, sendo suficientes para permitir  o 

deferimento do processamento da recuperação judicial 

postulado.  

 

4. DA INSPEÇÃO TÉCNICA NA SEDE DAS REQUERENTES 

Endereço:  Avenida Frederico Augusto Ritter, 6.600, Bairro Distr i to 

Industrial,  no município de Cachoeirinha/RS, CEP 94.931 -790. 

 

As informações operacionais das Requerentes foram obtidas por 

meio dos documentos apresentados na petição inicial,  bem como por 

meio de inspeção in loco  real izada na sede das Requerentes, no dia 

07/11/2024, pelos representantes desta Equipe Técnica, Dr. Lucas 

Petter Bonetti  (OAB/RS 129.359) e o coordenador da equipe contábil ,  

Sr. Fabricio Matos de Matos  (CRCRS nº 70630). Durante a vistoria, 

foi realizada uma reunião com o diretor f inanceiro das Requerentes, 

Sr. Renato Eduardo Souza Ciamponi ,  e com seu procurador, Dr. 

Thales Eduardo Silva Medeiros  

Na inspeção, constatou-se que as Requerentes estão, de fato, 

operando e dispõem de uma sede ampla e bem estruturada, composta 

por dois imóveis dist intos: um destinado ao setor 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099219358291&evento=11728043747222336099227597333&key=93e3b843bf1cb6d66fda5b275cc87503015a694cf75a187793513f029767a0e7&mesmoGrau=S&hash=ced36b52fa85fccb5f6c39942102d2e4
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728043747222336099219388951&evento=11728043747222336099227597333&key=069eb9657eacf16a828c4b48bcc7b35239fa6e789da34ffecd5195208b4a378f&mesmoGrau=S&hash=20bb4c58c0e84ad7971fd9a27597871a
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administrat ivo/comercial e outro dedicado à at ividade f im de produção 

industrial,  onde se encontram as máquinas e equipamentos da 

empresa Global Aço .  Ressalta-se que a referida sede é alugada, não 

sendo de propriedade das Requerentes .  

Adicionalmente, durante a reunião , o Sr .  Renato Eduardo Souza 

Ciamponi ,  relatou a trajetória das Requerentes, seus objet ivos e as 

dif iculdades que estão enfrentando. Destacou  a importância da 

alteração no modo operacional da Global Aço, que passou a fabricar 

produtos próprios, superando a fase anterior em que se l imitava à 

prestação de serviços, bem como apresentou os materiais produzidos 

pela empresa (vergalhões, arame farpado, telhas e perf is , etc.) e a 

l inha de produção.  

Entre os investimentos realizados, enfat izou a aquisição e 

revital ização de maquinário, além da mudança para a atual sede, que 

conta com um chão de fábrica mais organizado, uma l inha de 

produção vert ical,  organização de estoque e produtos, além de um 

ambiente l impo, estruturado e bem i luminado 

Informou-se, ainda, que a empresa investiu em uma balança 

industrial,  possibi l i tando a medição do peso dos caminhões que 

ingressam e saem da sede, o que permite um cálculo preciso dos 

materiais que entram (matéria -prima) e saem (produtos acabados) da 

fábrica, proporcionando um maior controle sobre os insumos e uma 

cobrança mais adequada.  

No que tange às importações, foi informado que a empresa 

adquire da China os produtos comercial izados de arame farpado e 

cabos de zinco galvanizado.  

Ademais, a operação da empresa está central izada, 

principalmente, no estado do Rio Grande do Sul, embora já tenha 

realizado algumas transações a nível nacional,  como uma venda 

recente para o estado do Maranhão.  

No que se refere às dif iculdades enfrentadas, foram reiteradas as 

causas da crise apresentadas na Petição Inicial,  informando -se, 
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ainda, que dois de seus fornecedores distr ibuíram execuções em 

desfavor das Requerentes, o que contribuiu para o agravamento da 

situação de crise.  

Por f im, em relação à empresa JF Stell ,  foi comunicado que, 

embora formalmente tenha sede na Avenida Serafim de Alencastro, 

656, Bairro Sarandi, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 91.110 -200, 

não realiza mais operações no referido endereço, atuando atualmente 

na mesma sede da Global Aço, estando pendente a alteração no 

registro da Junta Comercial do Rio Grande do Sul (JUCIRS). Assim, 

esta equipe técnica di l igenciou junto ao local e confirmou que a 

Requerente realmente não possui mais operações na sede antiga , 

conforme se observa na imagem abaixo : 
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5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS E ECONÔMICO-

FINANCEIRAS 

As informações que serão apresentadas a seguir foram extraídas 

dos documentos contábeis apresentados pelas Requerentes no 

pedido inicial,  os quais seguem l istados nos quadros abaixo:   

DOCUMENTO PERÍODO 

Arquivo digital com Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, 
Demonstração de Fluxo de Caixa, Fluxo de caixa projetado, em formato .pdf 
(3_ANEXO8.pcf)* 

2021 a 06/2024 

Arquivo digital com Relação de bens do ativo imobilizado, em formato .pdf 
(3_ANEXO12)** 

S/Data 

* Documento assinado pelo contador e sócio   

** Documento não assinado   

 

5.1. Análise do Balanço Patrimonial  

A Estevez Guarda Administração Judicial real izou a análise dos 

balanços apresentados pelas empresas Requerentes, de maneira 

consolidada  em razão da evidenciada confusão patrimonial, 

considerando os anos de 2021 ,  2022 ,  2023  e 2024  até o período de 

junho ,  conforme demonstrados abaixo :  

BALANÇO PATRIMONIAL 2021 2022 A/H 2023 A/H 06/2024 A/H 

ATIVO 439.049,27  6.096.005,35  1288,46% 21.350.909,09  250,24% 25.747.762,81  20,59% 

ATIVO CIRCULANTE 391.985,27  3.163.745,53  707,11% 14.531.757,67  359,32% 17.201.970,80  18,38% 

DISPONIBILIDADE 360.192,27  436.358,72  21,15% 609.997,74  39,79% 970.534,50  59,10% 

CLIENTES 13.428,00  834.026,52  6111,10% 2.233.376,02  167,78% 7.861.632,67  252,01% 

OUTROS CRÉDITOS 18.365,00  762.547,70  4052,18% 2.719.500,69  256,63% 2.882.114,41  5,98% 

ESTOQUE 0,00  1.130.812,59  0,00% 8.939.702,59  690,56% 5.468.807,59  -38,83% 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00  0,00  0,00% 29.180,63  0,00% 18.881,63  -35,29% 

   
 

 
 

 
 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 47.064,00  2.932.259,82  6130,37% 6.819.151,42  132,56% 8.545.792,01  25,32% 

OUTROS CREDITOS 0,00  0,00  0,00% 485.763,99  0,00% 334.113,56  -31,22% 

INVESTIMENTOS 0,00  328.646,56  0,00% 454.493,41  38,29% 584.029,80  28,50% 

IMOBILIZADO 47.064,00  2.603.613,26  5432,07% 5.878.894,02  125,80% 7.627.648,65  29,75% 
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PASSIVO 439.049,27  6.096.005,35  1288,46% 21.350.909,09  250,24% 25.747.762,81  20,59% 

PASSIVO CIRCULANTE 416.676,36  3.612.890,10  767,07% 14.640.790,06  305,24% 20.588.439,44  40,62% 

FORNECEDORES 53.130,00  1.667.322,45  3038,19% 9.608.898,40  476,31% 8.561.200,53  -10,90% 

EMPRÉSTIMOS 181.000,00  860.834,79  375,60% 3.268.258,19  279,66% 5.570.557,55  70,44% 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 182.546,36  476.687,05  161,13% 1.034.200,23  116,96% 4.290.671,96  314,88% 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 0,00  205.523,54  0,00% 559.193,12  172,08% 926.104,86  65,61% 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 0,00  402.522,27  0,00% 170.240,12  -57,71% 1.239.904,54  628,33% 

        

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00  1.600.773,00  0,00% 5.883.934,08  267,57% 4.605.211,56  -21,73% 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 0,00  1.600.773,00  0,00% 5.883.934,08  267,57% 4.605.211,56  -21,73% 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00  413.921,52  0,00% 3.992.661,55  864,59% 3.370.233,03  -15,59% 

CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00  0,00  0,00% 1.194.377,65  0,00% 1.148.377,65  -3,85% 

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS 0,00  586.723,58  0,00% 96.766,98  -83,51% 86.600,88  -10,51% 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 0,00  600.127,90  0,00% 600.127,90  0,00% 0,00  -100,00% 

   
 

 
 

 
 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 22.372,91  882.342,25  3843,80% 826.184,95  -6,36% 554.111,81  -32,93% 

CAPITAL SOCIAL 110.000,00  200.000,00  81,82% 200.000,00  0,00% 200.000,00  0,00% 

PREJUÍZOS ACUMULADOS (87.627,09) 682.342,25  -878,69% 626.184,95  -8,23% 354.111,81  -43,45% 

 

5.2. Análise do DRE 

A part ir da análise do DRE  das Requerentes, evidenciado o 

aumento do prejuízo e o aumento das despesas f inanceiras, 

considerando os anos de 2021 ,  2022 ,  2023  e 2024  até o período de 

junho,  conforme segue demonstrada abaixo : 

DEMONSTRATIVO DE 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
2021 A/V 2022 A/V 2023 A/V 06/2024 A/V 

TOTAL DO 

PERÍODO 
A/V 

Receita Operacional Bruta 1.101.668,72  100,00% 6.910.908,78  100,00% 37.796.941,29  100,00% 28.236.642,15  100,00% 74.046.160,94  100,00% 

Total das Receitas 1.101.668,72  100,00% 6.910.908,78  100,00% 37.796.941,29  100,00% 28.236.642,15  100,00% 74.046.160,94  100,00% 

           

(-) Deduções das Receitas (113.300,41) -10,28% (1.658.426,56) -24,00% (8.468.952,32) -22,41% (9.136.614,59) -32,36% (19.377.293,88) -26,17% 

Vendas Canceladas 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 

Impostos incidentes sobre a venda (113.300,41) -10,28% (1.658.426,56) -24,00% (8.468.952,32) -22,41% (9.136.614,59) -32,36% (19.377.293,88) -26,17% 

Substituição Tributária 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 

Receita Liquida 988.368,31  89,72% 5.252.482,22  76,00% 29.327.988,97  77,59% 19.100.027,56  67,64% 54.668.867,06  73,83% 

           

Custo das Mercadorias e Serviços (112.223,00) -10,19% (3.825.897,24) -55,36% (23.068.838,07) -61,03% (13.518.115,59) -47,87% (40.525.073,90) -54,73% 

           



 

 

Página |  31  

Lucro Bruto 876.145,31  79,53% 1.426.584,98  20,64% 6.259.150,90  16,56% 5.581.911,97  19,77% 14.143.793,16  19,10% 

           

(-) Despesas Operacionais (744.855,82) -67,61% (1.286.108,13) -18,61% (5.801.185,99) -15,35% (5.834.065,51) -20,66% (13.666.215,45) -18,46% 

Despesas Com Pessoal (16.155,86) -1,47% (42.822,70) -0,62% (160.130,90) -0,42% (358.534,81) -1,27% (577.644,27) -0,78% 

Despesas Administrativas (728.699,96) -66,15% (1.243.285,43) -17,99% (5.641.055,09) -14,92% (5.475.530,70) -19,39% (13.088.571,18) -17,68% 

Despesas Financeiras 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 

Despesas Tributárias 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% 

           

Outras Receitas Operacionais 0,00  0,00% 101.516,48  1,47% 11.611,82  0,03% 1.771,28  0,01% 114.899,58  0,16% 

           

Resultado Operacional Líquido 131.289,49  11,92% 241.993,33  3,50% 469.576,73  1,24% (250.382,26) -0,89% 592.477,29  0,80% 

           

Receitas Não Operacionais 0,00  0,00% 500,00  0,01% 149.337,40  0,40% 0,00  0,00% 149.837,40  0,20% 

Despesas Não Operacionais (47.828,60) -4,34% (14,11) 0,00% 0,00  0,00% 0,00  0,00% (47.842,71) -0,06% 

           

Resultado antes IRPJ e CSSL 83.460,89  7,58% 242.479,22  3,51% 618.914,13  1,64% (250.382,26) -0,89% 694.471,98  0,94% 

           

IRPJ e CSSL 0,00  0,00% 0,00  0,00% (122.921,64) -0,33% 0,00  0,00% (122.921,64) -0,17% 

           

LUCRO DO EXERCÍCIO 83.460,89  7,58% 242.479,22  3,51% 495.992,49  1,31% (250.382,26) -0,89% 571.550,34  0,77% 

 

5.3. Análise dos dados das Demonstrações  

Em consideração às análises dos dados constantes nos itens 

anteriores, seguem gráf icos abaixo com informações consolidadas  

relevantes sobre as empresas Requerentes .   
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Total de Receitas 

 
Análise das despesas 
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Lucro do Exercício  

 
Variação Ativos e Passivos  
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Patrimônio Líquido 

 
 

Composição Passivos 
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5.3. Dos Indicadores 

 

Conforme gráf ico abaixo, apresenta -se os indicadores das 

Requerentes: 

 

 

 

5.4. Análise do Quadro de Funcionários  

No que diz respeito a relação do quadro de funcionários, os 

Requerentes apresentam relação em EVENTO3 –  ANEXO14 , 

demonstrando que atualmente empregam 24 colaboradores diretos , 

em diversas funções.  

 

Conclusão da análise contábil:  

A Análise contábil  demonstra que as empresa vinham operando 

com mais lucros nos últ imos anos, sendo o exercício de 2024  com 

resultado negativo.  

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11698845246158787208185017623&evento=11698845246158787208208592752&key=47faccab8c9df5ed66cf1cc5ead28138e58c39e3e89ccf3a8d4c5195949ce40f&mesmoGrau=S&hash=19d25b10c2f2a87aaf2289a971ab40fd
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11698845246158787208185017623&evento=11698845246158787208208592752&key=47faccab8c9df5ed66cf1cc5ead28138e58c39e3e89ccf3a8d4c5195949ce40f&mesmoGrau=S&hash=19d25b10c2f2a87aaf2289a971ab40fd
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Após a análise dos dados da requerente dos exercícios de 2020 , 

2021 ,  2022 ,  2023  até 06/2024, sal ientamos alguns pontos que podem 

ser observados nas demonstrações:  

•  No exercício de 2021 ,  as empresas registram na contabil idade 

em seus at ivos maior disponibi l idade de caixa e equivalentes, 

os passivos com empréstimos e obrigações tr ibutárias já 

representavam obrigações maiores que as disponibi l idades de 

caixa, ao f inal do exercício de 2021 as empresas obtiveram 

lucro operacional;  

•  No exercício de 2022 nos at ivos totais, as disponibi l idades e 

os recebíveis de cl ientes representaram 20,84% dos at ivos 

totais. As empresas passaram a imobil izar grande parte do 

capital em estoques, reduzindo ainda mais a disponibi l idade 

de capital l ivre, representando 18,55% dos at ivos totais. As 

empresas registraram grande aumento do imobil izado, cerca 

de 5.432,07%. A rubrica passiva de fornecedores cresce 

3.038,19% ante ao período anterior, as obrigações tr ibutárias 

e os empréstimos e f inanciamentos tive ram grande elevação 

no período. No período as empresas t iveram crescimento do 

faturamento de cerca de 527,31%, ao f inal do período t iveram 

lucro operacional;  

•  No exercício de 2023, os direitos de recebíveis de cl ientes, as 

disponibi l idades e os adiantamentos seguem em forte 

elevação, representando 26,05% dos at ivos totais, assim como 

a imobil ização em estoques que passou a representar 41,87% 

dos at ivos totais. No imobil izado os investimentos cresceram 

cerca de 125,80%. As rubricas de investimentos e empréstimo 

a terceiros t iveram crescimento no período. No passivo as 

obrigações com fornecedores cresceram 476,31%, 

oportunizando o crescimento do imobil izado, assim como os 

empréstimos que cresceram cerca de 569,59% ante ao período 

anterior. As obrigações tr ibutárias seguem crescendo, cerca 

de 60% dos at ivos totais contabil izados. As contas a pagar no 

longo prazo possuem cerca de 5% de representat ividade dos 
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ativos totais. A empresa consegue aumentar o faturamento em 

mais de 446,92% ante ao período anterior, aumentou o custo 

das mercadorias e serviços, as despesas operacionais 

crescem mais de 351,07%, tendo as despesas administrat ivas 

maior representat ividade nas despesas operacionais totais. Ao 

f inal do exercício as empresas auferiram novo lucro 

operacional,  no montante de R$ 495.992,49;  

•  No exercício corrente de 2024, as empresas conseguem 

aumentar a disponibi l idade de capital reduzindo as 

imobil izações em estoques. Os adiantamentos, as 

disponibi l idades, os recebíveis de cl ientes ainda seguem em 

elevação. No imobil izado as empresas seguem investindo no 

período, demonstrando um crescimento de 29,75%. Mesmo 

com os investimentos, o saldo da rubrica de fornecedores 

reduziu. As demais obrigações passivas continuam em 

elevação. As empresas realizam um faturamento de R$ 

28.236.642,15 no exercício,  um novo crescimento proporcional 

ante ao período anterior, v isto ter decorrido apenas 6 meses 

do ano, um aparente crescimento de 66,93%, as despesas com 

pessoal seguem elevação. Até o f inal do período de junho de 

2024, as empresas demonstraram prejuízo op eracional de (-

R$ 250.382,26).

 

6. ESTRUTURA DO PASSIVO 

Conforme a relação de credores apresentada no pedido inicial o 

passivo total informado foi de R$ 31.840.591,02  em moeda corrente 

nacional e o valo de USD 159.181,99  em dólares americanos.  

Assim, verif ica-se que as dívidas estão compostas pelas classes:  

Trabalhistas  (Classe I),  Quirografários  (Classe II I )  e ME e EPP  

(Classe IV).  
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De acordo com a contabil idade  apresentada até junho de 2024 , 

as Requerentes apresentam passivo de R$ 20.902.979,04  (vinte 

milhões, novecentos e dois mil,  novecentos e setenta e nove reais e 

quatro centavos), excluído o passivo tr ibutário, em moeda corrente 

nacional.  Observa-se que a relação de credores apresentada, em 

princípio, está atualizada até a data do pedido de Recuperação 

Judicial,  em outubro de 2024.  

Nesse sentido, em caso de deferimento do processamento do 

pedido de recuperação judicial tal d iferença deverá ser objeto de 

verif icação administrat iva pela Administração Judicial .  

 

6.1 Passivo Fiscal 

 

Em relação ao Passivo Fiscal,  as Requerentes apresentaram 

relatório detalhado em EVENTO3 –  ANEXO13 .  

mailto:https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035957558&evento=11714501389587259880167158174&key=10171370d9833a1a5218c8b5f2d7f91617970dd40d7d1f680758b1ba008810a4&mesmoGrau=S&hash=d0ef3097cee7af565805131bf5dbb72f
mailto:https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11714501389587259880035957558&evento=11714501389587259880167158174&key=10171370d9833a1a5218c8b5f2d7f91617970dd40d7d1f680758b1ba008810a4&mesmoGrau=S&hash=d0ef3097cee7af565805131bf5dbb72f
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De acordo com a contabil idade, as Requerentes apresentaram 

passivo de R$ 4.290.671,96 (quatro milhões, duzentos e noventa mil, 

seiscentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) em 

30/06/2024. 

Nesse sentido, em caso de deferimento do processamento do 

pedido de recuperação judicial o passivo f iscal das Requerentes 

deverá ser f iscal izado pela administração judicial no decorrer do 

procedimento recuperacional,  visando garantir o devido e regular 

pagamento das obrigações extraconcursais .  

 

7. PEDIDOS LIMINARES 

Os Requerentes elencam no ponto “5” de seu Pedido de 

Recuperação Judicial medidas urgentes ,  requerendo, (i)  a extensão 

do Stay Period  concedido em sede de Tutela Cautelar Antecedente 

por mais 30 dias, ou até eventual deferimento de processamento da 

Recuperação Judicial;  (i i)  a determinação de proibição  de realização 

de bloqueio de valores, travas bancárias e amort ização de contratos 

às contas das devedoras; (i i i)  a determinação de proibição de 

realização de atos de consolidação de propriedade, sendo venda ou 

ret irada do estabelecimento da devedora de bens essenciais; (iv)  a 

suspensão dos efeitos dos protestos lavrados contra as devedoras; e, 

(v) a manutenção dos serviços essenciais de energia elétr ica, água, 

telefonia, internet, aluguel, serviços da transportadora e permanência 

no local da sede.  

Assim, a antecipação do Stay Period foi deferido em sede de 

Tutela Cautelar Antecedente por 30 dias ,  conforme decisão de 

EVENTO5 . 

 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11728310714082805527189900010&evento=11728310714082805527189908042&key=4b0449e19e9705094ed93eef6c7fbc2ede336b52aef9a44753049f7e510ce971&mesmoGrau=S&hash=c93d0a8bdae04e2730b86d09f526fc96
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7.1 Da Impossibilidade de Realização de Bloqueio de 

Valores e Atos de Expropriação de Bens das Empresas  

Em relação ao pedido de impossibi l idade de realização de 

bloqueio de valores ( travas bancárias ) e atos de ret irada de 

bens/consolidação em relação ao patrimônio das Requerentes, 

observa-se que, em caso de deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial,  este juízo deterá competência exclusiva para 

decidir sob bens das empresas em recuperação judicial,  não sendo 

permit ido ato de constrição de bens da empresa em crise, em atenção 

ao princípio do juízo universal,  tendo em vista que, créditos 

extraconcursais também podem ser atingidos de maneira ref lexa pelas 

decisões do processo de Recuperação Judicia l,  especialmente pela 

necessidade de submissão ao juízo recuperacional,  quanto à 

possibi l idade de satisfação de seus créditos com ativos das 

devedoras, com consequente análise de essencial idade de at ivos.  

Observa-se que no CC n° 189835, o STJ  reconheceu que o juízo 

recuperacional é competente até mesmo em relação aos créditos que 

não estão sujeitos à recuperação judicial 8:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL 
AJUIZADA PELA FAZENDA NACIONAL CONTRA EMPRESA 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE, COM O PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO, A AUTORIZAR A CONSTRIÇÃO JUDICIAL DOS 
BENS DA RECUPERANDA. A CARACTERIZAÇÃO DE 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA PERANTE ESTA CORTE DE 
JUSTIÇA PRESSUPÕE A MATERIALIZAÇÃO DA OPOSIÇÃO 
CONCRETA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL À EFETIVA 
DELIBERAÇÃO DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
RESPEITO DO ATO CONSTRITIVO. CIRCUNSTÂNCIA NÃO 
VERIFICADA.  CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO 
CONHECIDO.  
1.  O dissenso constante do presente incidente centra -se em 
saber se o Juízo em que se processa a execução f iscal 
contra empresa em recuperação judicia l ,  ao rejei tar  a 

 

8ht tps : / /www.s t j . j us .b r /s i tes /por ta lp /Pag inas /Comun icacao/Not ic ias /12072022 -
Suspensa-execucao- t raba lh is ta -con t ra -empresa-de- t ranspor te -em-recuperacao -
jud ic ia l .aspx  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12072022-Suspensa-execucao-trabalhista-contra-empresa-de-transporte-em-recuperacao-judicial.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12072022-Suspensa-execucao-trabalhista-contra-empresa-de-transporte-em-recuperacao-judicial.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12072022-Suspensa-execucao-trabalhista-contra-empresa-de-transporte-em-recuperacao-judicial.aspx
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exceção de pré-execut iv idade e determinar o 
prosseguimento do fei to execut ivo,  com a real ização de atos 
constr i t ivos sobre o patr imônio da executada – ,  invade ou 
não a competência do Juízo da recuperação judicial ,  
segundo dispõe o § 7º -B do art .  6º da Lei de Recuperação e 
Falência,  com redação dada pela Lei n.  14.112/2020.  
2.  A divergência jur isprudencial então existente entre esta 
Segunda Seção e as Turmas integrantes da Seção de Direito 
Públ ico do Super ior  Tr ibunal de Just iça acabou por se 
dissipar em razão da edição da Lei n.  14.112/2020, que, a 
seu modo, del imitou a competência do Juízo em que se 
processa a execução f iscal (a qual não se suspende pelo 
defer imento da recuperação judicial)  para determinar os atos 
de constr ição judic ial  sobre os bens da recuperanda; e 
f i rmou a competência do Juízo da recuperação judicial  par a,  
no exercício de um juízo de controle,  "determinar a 
subst i tuição dos atos de constr ição que recaiam sobre bens 
de capital  essencia is à manutenção da at iv idade empresar ial  
até o encerramento da recuperação judicial"  [ . . . ]  
4.3 Na hipótese de o Juízo da execução f iscal não 
submeter,  de ofício,  o ato constritivo ao Juízo da 
recuperação judicial ,  deve a recuperanda instar o Juízo 
da execução f iscal a fazê -lo ou levar diretamente a 
questão ao Juízo da recuperação judicial ,  que dever á 
exercer seu juízo de controle sobre o ato constrit ivo, se 
t iver elementos para tanto, valendo-se, de igual modo, se 
reputar necessário,  da cooperação judicial  preconizada 
no art .  69 do CPC/2015 .   
5.  Em resumo, a caracter ização de conf l i to de competência 
perante esta Corte de Just iça pressupõe a mater ial ização da 
oposição concreta do Juízo da execução f iscal à efet iva 
del iberação do Juízo da recuperação judicia l  a respeito do 
ato constr i t ivo.  
6.  Conf l i to de competência não conhecido.  (CC n.  
181.190/AC, relator Ministro Marco Aurél io Bel l izze,  
Segunda Seção, julgado em 30/11/2021.) -  gr i fo nosso 

 

Não obstante, observa-se que, neste momento, as Requerentes 

apresentaram pedido genérico  e global  de proteção e bl indagem de 

seus bens e contas.  

No entanto, em que pese a competência mantida pelo juiz da 

recuperação judicial,  diferentemente do pleito do devedor, a 
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essencial idade dos bens deve ser avaliada caso a caso, não sendo 

possível uma proteção genérica  e global  de todos os bens e contas 

dos Requerentes. 

Nesse sentido, entendem Daniel Cárnio Costa  e Alexandre 

Nasser de Melo9:  

“Dessa forma, o Juízo Universal deve realizar o controle 
quanto a essencial idade dos bens, sempre aplicando o 
bom senso e os princípios delineados pela lei 
recuperacional.  Isso porque não há como se pautar uma 
regra geral  para absolutamente todos os casos. Por sua 
singularidade, a essencil idade de bens ou valores deve 
ser avaliada pelo magistrado que conduz o 
procedimento, auxil iado pelo Administrador Judicial , 
caso a caso.  Na dúvida,  o bem não deve ser ret irado do 
acervo do devedor pelo credor indiv idual a té que f ique 
evidente a não essencial idade daquele bem.  Todavia,  deve 
ser destacado que a comprovação de essencial idade 
compete ao devedor,  que deverá demonstrar,  pautado por 
documentos, a importância da uti l ização dos bens que 
pretende defender ,  caso não o faça, o credor receberá 
autor ização para a ret irada do bem. ”  

 

Portanto, para que seja possível analisar os pedidos de 

impossibi l idade de bloqueios/constrições em relação aos at ivos das 

Recuperandas, necessária o estudo de caso a caso, bem como a 

apresentação de pedido devidamente fundamentado e respaldado  

documentalmente. 

Nesse sentido, considerando os pontos aqui trazidos, bem como 

os pedidos das Requerentes, esta equipe técnica opina ,  caso seja 

deferido o processamento da Recuperação Judicial,  pela instauração 

de Incidente de Controle de Essencialidade de Ativos e Créditos 

Extraconcursais  que possibi l i tará a devida análise e controle dos 

 

9 COSTA,  Dan ie l  Carn io ;  DE MELO,  A lexandre  Nasser .  Comentár ios  à  Le i  de 
Recuperação  de Empresas  e  Falênc ia :  Le i  11 .101 ,  de  09  de  fevere i ro  de  2005.  4 .  ed.  
rev .  e  a tua l .  Cur i t i ba :  Ju ruá ,  2023  
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bens essências, de eventuais créditos extraconcursais e de eventuais 

execuções autônomas movidas individualmente por credores .  

 

7.2 Da Suspensão dos Efeitos de Protestos  

Em relação ao pedido de suspensão dos efeitos dos protestos 

lavrados contra as Requerentes, observa -se a possibl idade no caso 

de concessão da Recuperação Judicial .  

Nesse sentido, entendimento do STJ : 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE EMPRESA. PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO. SUSPENSÃO 
DOS PROTESTOS TIRADOS EM FACE DA RECUPERANDA. 
CABIMENTO. CONSEQUÊNCIA DIRETA DA NOVAÇÃO SOB 
CONDIÇÃO RESOLUTIVA .  CANCELAMENTO DOS 
PROTESTOS EM FACE DOS COOBRIGADOS. 
DESCABIMENTO. RAZÕES DE DECIDIR DO TEMA 885/STJ. 
PARCELAMENTO DOS CRÉDITOS EM 14 ANOS. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR MAIS JUROS DE 1% AO 
ANO. CONTEÚDO ECONÔMICO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. REVISÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 8/STJ À RECUPER AÇÃO 
JUDICIAL. (REsp n.  1.630.932/SP, relator Ministro Paulo de 
Tarso Sansever ino,  Terceira Turma, julgado em 18/6/2019, 
DJe de 1/7/2019.)  –  Gr i fou-se. 

No mesmo sentido, o TJRS : 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DEFERIMENTO DO PLANO. CANCELAMENTO DE 
PROTESTOS EM NOME DA RECUPERANDA. 
DESCABIMENTO. SUSPENSÃO.  JULGADO RECORRIDO 
EM SINTONIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA DA CORTE 
SUPERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 
RECURSO NÃO ADMITIDO. (Agravo de Instrumento,  Nº 
51616482520228217000, Terceira Vice-Presidência, 
Tr ibunal de Just iça do RS, Relator:  Lizete Andrei s Sebben, 
Julgado em: 03-08-2023) –  Gr i fou-se. 
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Assim, esta equipe técnica opina indeferimento  do pedido das 

Requerentes de suspensão dos efeitos de protestos , considerando a 

atual fase processual, tendo em vista que a jurisprudência admite a 

suspensão apenas após a concessão da Recuperação Judicial.  

 

7.3 Da Manutenção dos Serviços Essenciais  

Por f im, as Requerentes requerem a proibição do corte de 

serviços essenciais como energia elétr ica,  água tratada, telefonia, 

internet, serviços da transportadora e permanência no local da sede  

(aluguel) em decorrência da inadimplência de débitos até a data do 

pedido de Recuperação Judicial (concursais ).  

Além disso, requerem o reconhecimento de que eventuais 

créditos posteriores não satisfeitos (extraconcursais ) estejam 

proibidos, desde já, de suspender ou interromper o fornecimento. 

Nesse sentido, esta equipe técnica opina pela parcial 

procedência  dos pedidos das Requerentes, sendo reconhecido 

expressamente a impossibi l idade de corte dos serviços narrados em 

relação aos créditos concursais.  

Por outro lado, em relação a eventuais créditos extraconcursais, 

necessária a análise das situações de maneira individualizada, não 

sendo possível uma proteção genérica, global e futura , devendo 

ocorrer pedidos específ ico e devidamente fundamentados por parte 

das Requerentes, caso tais situações venham efet ivamente a ocorrer.  

 

8. CONCLUSÃO  

Conforme exposto ao longo do presente Laudo de Constatação  

Prévia ,  resta demonstrado a part ir da inspeção  real izada,  da análise 

econômico-f inanceira ,  bem como por meio das fotos  juntadas e dos 

demais documentos analisados, que as Requerentes estão ativas  e 
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desenvolvendo suas atividades econômico-empresariais  descritas 

em petição inicial.    

De acordo com a análise da documentação, especialmente dos 

demonstrat ivos contábeis, além da inspeção in loco ,  é possível 

depreender que o relato da inicial é factível, restando em 

evidência que as Requerentes estão enfrentando situação de crise 

econômico-financeira .  

Além disso, a part ir da análise das demonstrações contábeis , 

observa-se que as possíveis causas da crise estão l igadas  a prejuízos 

recentes, decorrentes principalmente dos desastres cl imáticos e 

situação de calamidade pública instaurada no Estado do Rio Grande 

do Sul, fato que cumulou em dif iculdades operacionais na at ividade 

empresarial das Requerentes e aumento signif icat ivo do 

endividamento. 

Em suma, esta Equipe Técnica opina pelo deferimento do 

pedido de processamento da Recuperação Judicial, bem como 

pelo parcial provimento  das medidas e requerimentos urgentes  

apresentados, nos seguintes termos: 

 

•  Pelo indeferimento  momentâneo dos pedidos de 
proteção patrimonial,  uma vez que  apresentados de 
maneira genérica ,  opinando esta equipe técnica pela 
instauração de Incidente de Controle de 
Essencialidade de Ativos e Créditos Extraconcursais , 
no caso de deferimento do processamento da 
Recuperação Judicial;  

•  Pelo indeferimento  do pedido das Requerentes de 

suspensão dos efeitos de protestos ; e,  

•  Pelo parcial provimento  dos pedidos das Requerentes 

em relação a manutenção de serviços essenciais, sendo 

reconhecido expressamente a impossibi l idade de corte 

dos serviços narrados em relação aos créditos 

concursais. Por outro lado, em relação a eventuais 
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créditos extraconcursais, necessária a análise das 

situações de maneira individualizada, não sendo 

possível uma proteção genérica, global e futura, devendo 

ocorrer pedidos específ ico e devidamente 

fundamentados por parte das Requerentes caso tais 

situações venham a ocorrer.  
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